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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 
AOS PROJETOS DE LEI NOS 1.359, DE 2011, E 2.924, DE 2011 

Altera a Lei nº 7.560, de 19 de 
dezembro de 1986, definindo critérios e 
diretrizes para doação ao Fundo de 
Prevenção, Recuperação e de Combate ao 
Abuso de Drogas (FUNCAB) e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 1986, 

definindo critérios e diretrizes para doação ao Fundo de Prevenção, Recuperação 

e de Combate ao Abuso de Drogas (FUNCAB) e utilização dos recursos. 

Art. 2º O art. 3º da Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 1986 passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º Os contribuintes poderão efetuar doações aos 

Fundo de Prevenção, Recuperação e de Combate ao Abuso de 

Drogas (FUNCAB) nacional, distrital, estaduais ou municipais, sendo 

essas integralmente deduzidas do Imposto de Renda, obedecidos os 

seguintes limites: 

I – 1% (um por cento) do imposto de renda devido, 

apurado pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real; 

II – 6% (seis por cento) do imposto de renda devido, 

apurado pelas pessoas físicas na declaração de ajuste anual. 

§1º O valor da destinação de que trata o inciso I deste 

artigo: 
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a) não exclui ou reduz outros benefícios ou deduções em 

vigor; 

b) não poderá ser computado como despesa operacional 

na apuração do lucro real; 

c) poderá ser deduzido também dos pagamentos mensais 

do imposto calculado por estimativa. 

§2º O valor da destinação de que trata o inciso II deste 

artigo independe da opção quanto à forma de apuração do ajuste 

anual. 

Art. 3º-A As doações de que trata o art. 3º desta Lei 

podem ser efetuadas em espécie ou em bens. 

Parágrafo único. As doações efetuadas em espécie 

devem ser depositadas em conta específica. 

Art. 3º-B Os órgãos responsáveis pela administração das 

contas dos Fundo de Prevenção, Recuperação e de Combate ao 

Abuso de Drogas (FUNCAB) nacional, distrital, estaduais e municipais 

devem emitir recibo em favor do doador, assinado por pessoa 

competente e pelo presidente do Conselho correspondente. 

Parágrafo único. Os documentos devem ser mantidos 

pelo contribuinte por um prazo de cinco anos para fins de 

comprovação da dedução junto aos órgãos de fiscalização.” (NR) 

Art. 3º O inciso I, do art. 12, da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 

1995 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 12. ............................................................... 

I - as contribuições feitas aos Fundos controlados pelos 

Conselhos Nacional, estaduais, do Distrito Federal e municipais dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, e pelos Conselhos Nacional, 

estaduais, do Distrito Federal e municipais de Políticas sobre Drogas; 

............................................................................”(NR) 
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Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta lei estabelecendo as 

atribuições dos Conselhos Nacional, estaduais, do Distrito Federal e municipais, 

de Políticas sobre Drogas, os requisitos e as condições para doações. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 21 de junho de 2016. 

Deputado ALEXANDRE BALDY 
Presidente 


